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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em 2 de abril de 2013
(Terça-feira)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

(Às 19  horas)

(DELIBERATIVA)

	

	


ORDEM DO DIA

URGÊNCIA

(Art. 155, do Regimento Interno)
Votação
1

PROJETO DE LEI Nº 6.903-B, DE 2006

(DO SR. CELSO RUSSOMANNO)


Votação, em turno único, do Projeto de Lei nº 6.903-B, de 2006, que altera o inciso I do § 1º ao Art. 148 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania,  pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo (Relator: Dep. Vital do Rêgo Filho). EMENDA DE PLENÁRIO: pendente de parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania.  

Tendo apensado (1) o PL nº 4.896/12. 

Discussão

2

PROJETO DE LEI Nº 5.546-A, DE 2001

(DOS SRS. NILMÁRIO MIRANDA E NELSON PELLEGRINO)


Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 5.546-A, de 2001, que estabelece medidas de prevenção e regras para a persecução penal das práticas delituosas previstas na Lei nº 9.455, de 07 de abril de 1997, e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Educação e Cultura, pela aprovação, com emenda (Relator: Dep. Dr. Francisco Gonçalves); da Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, pela aprovação (Relator: Dep. Carlos Sampaio); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação deste, do de nº 5.233/05, apensado, e da emenda da Comissão de Educação e Cultura, com substitutivo (Relator: Dep. Luiz Couto).  
Tendo apensados (3) os PLs nºs 5.233/05, 958/11 e 2.442/11. 
ORDINÁRIA
Discussão

3

PROJETO DE LEI Nº 708-E, DE 2007 
(DO SR. RODRIGO ROLLEMBERG)

Discussão, em turno único, do substitutivo do Senado Federal ao Projeto de Lei nº 708-C, de 2007, que estende os incentivos especiais de que trata o parágrafo único do art. 103 da Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, ao produtor rural que adotar técnicas de integração entre lavoura e pecuária; tendo pareceres: da Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, pela aprovação deste, com exceção do inciso VIII, do art. 3º, e do art. 5º (Relator: Dep. Paulo Piau); da Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural, pela aprovação deste, com exceção do inciso VIII, do art. 3º, e do art. 5º (Relator: Dep. Reinaldo Azambuja); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste, das exceções aprovadas pelas Comissões de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e de Agricultura Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural (Relatora: Dep. Marina Santanna). 
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